
 
 

MOÇÃO DE APOIO 
 
 

REQUEIROÀ  MESA  DIRETORA,  A
PRESENTE  MOÇÃO DE APLAUSOS AO
SENHOR LICINIO CARPINELLI STEFANI.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA 
  
A Câmara Municipal  de Cuiabá,  por meio do parlamentar  Kássio Coelho,  expressa sua mais
profunda admiração, respeito e reconhecimento ao desembargador Licínio Carpinelli Stefani, um
ilustre brasileiro, natural de Bragança Paulista/SP, nascido em 16 de dezembro de 1938. 
O Dr. Licínio Stefani é um exemplo notável de dedicação e comprometimento com a Justiça e os
valores que sustentam nossa sociedade. Sua trajetória, marcada pela ética e excelência, transcende a
atuação  jurisdicional,  destacando-se  como  um  incansável  defensor  dos  direitos  e  garantias
fundamentais.Ao longo de sua carreira, suas decisões e iniciativas foram pilares para a promoção da
Justiça e da Cidadania, refletindo sempre o compromisso inabalável com a verdade e a equidade. Sua
atuação contribuiu significativamente para a construção de um Judiciário mais acessível e justo,
consolidando sua relevância na história da magistratura brasileira.Além de suas conquistas no âmbito
jurídico, Dr. Licínio teve uma destacada participação em iniciativas sociais e educativas, inspirando
gerações de juristas e cidadãos a buscarem uma sociedade mais justa e igualitária. 
Diante de sua relevante contribuição à Justiça e ao desenvolvimento social, esta Câmara Municipal 
presta este reconhecimento como uma merecida homenagem ao legado e à grandeza de sua obra. 
Assim, rogo aos nobres pares a aprovação da presente MOÇÃO  por ser medida de justiça e de
interesse da sociedade cuiabana. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de novembro de 2024.
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